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RECOMENDACÃO DO COMDEMA N° 006, DE 11 DE JULIHO DE 2024 

RECOMENDA AO PODE PÚBLICO MUNICIPAL A 

REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA DE VISTORIA DAS 
OBRAS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO MUNIC0PIO 

DE MARANGUAPE/CE. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE E CONTROLE 

SOCIAL DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO � COMDEMA, no uso das suas 

atribuições que lhe confere o art. 1° da Lei Municipal n° 1.087/91 eo Art. 6° da Lei nº 6.938, 
de 31 de agosto de 1981; 

CONSIDERAND0 que o meio ambiente ecologicamente equilibrado é bem de uso 

comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defend�-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações; 

CONSIDERAND0 o papel deste conselho em deliberar sobre o controle social do 

saneamento básico. 

RESOLVE RECO MEND A R: 

Art. 1°, Ao poder público municipal, recomendamos a realização de vistoria técnica junto as 
obras de esgotamento sanitário realizadas pela Ambiental Ceará, no âmbito do município de 
Maranguape, Estado do Ceará. 

Parágrafo único. Tal recomendação dá-se em virtude da necessidade de averiguação das 

condições de realização das obras, bem como a respeito do cumprimento do cronograma de 
execução. 

Art. 2°, Esta Recomendação validar-se-á na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Maranguape/CE., 11 de julho de 2024. 

MARCUS RAIMUNDO CARVALHO DA SILVA FILHO 

Presidente do COMDEMA 
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